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O princípio da responsabilidade patrimonial traz como regra a sujeição de todos os bens do devedor à satisfação da
obrigação. Com base nesse entendimento, a 24ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo deferiu a
penhora sobre o capital social de uma empresa individual de responsabilidade limitada e de uma sociedade limitada
unipessoal, ambas de titularidade de um mesmo executado.
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A decisão se deu em ação de execução movida por um banco, patrocinado pelo escritório Villemor Amaral Advogados,
contra um empresário. Ao defender a penhora, o banco alegou que, ainda que a Eireli possua apenas um titular, trata-se de
cota única, passível de constrição, com amparo legal nos artigos 789 e 835, inciso IX do CPC.

Na primeira instância, o juiz entendeu pela impossibilidade da penhora, uma vez que as empresas possuem um único
sócio, o que seria incompatível com o procedimento de liquidação de cotas previsto no artigo 861 do CPC. Mas, em
segundo grau, o entendimento foi de que não há impeditivo para a penhora da integralidade das cotas.

"O princípio da responsabilidade patrimonial traz como regra a sujeição de todos os bens do devedor à satisfação da
obrigação. Como exceção, o artigo 833 do CPC elenca as hipóteses de impenhorabilidade, as quais, no âmbito dos
princípios da dignidade da pessoa humana e da menor onerosidade da execução, resguardam determinados bens afetos ao
patrimônio mínimo indispensável à sobrevivência digna", explicou o relator, desembargador Jonize Sacchi de Oliveira.

Segundo o magistrado, embora o artigo 861 do CPC discipline o procedimento de penhora de cotas e ações do executado
em sociedades simples ou empresárias, pressupondo a pluralidade de sócios ou acionistas, na hipótese dos autos, os
capitais da Eireli e da sociedade unipessoal pertencem exclusivamente ao executado, o que afasta a aplicação do
dispositivo.

"A falta de regulação legal não conduz à impenhorabilidade. Como adiantado, o princípio da responsabilidade patrimonial
vincula todos os bens do devedor, salvo as exceções legais. A regra, portanto, é a sujeição. Se a lei não exclui o capital
social da Eireli e da sociedade unipessoal, não cabe ao magistrado fazê-lo", observou.

De acordo com o relator, a titularidade do capital social integra o patrimônio do devedor e tem expressão econômica. A
rigor, prosseguiu, sua natureza é a mesma das cotas e ações, cuja penhorabilidade conta com previsão no artigo 835, IX,
do CPC, além do artigo 1.026, parágrafo único, do Código Civil.

"Por isso, declarado o interesse pelo exequente, a mera incompatibilidade do procedimento descrito no artigo 861 não
serve de empecilho à satisfação almejada pelo credor. Assim, admitida a penhora, a participação no capital social pode ser
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submetida a alienação judicial ou mesmo a adjudicação, desde que precedida de avaliação para precisar seu valor real",
disse Oliveira.

Além disso, ele afirmou que as empresas individuais de responsabilidade limitada foram convertidas, por força do
artigo 41 da Lei 14.195/2021, em sociedades limitadas unipessoais: "E a MP 1.085, de 27 de dezembro de 2021, ainda não
convertida em lei nem caducada, extinguiu essa modalidade de pessoa jurídica, mediante revogação dos artigos 44, VI, e
980-A do Código Civil".

A inovação legislativa, na visão do desembargador, favorece a constrição, na medida em que as empresas individuais de
responsabilidade limitada submetiam-se a regulações legais próprias, não extensíveis às sociedades limitadas. Assim, ele
autorizou a penhora dos direitos que o executado possui no capital das duas empresas. A decisão foi unânime.

Clique aqui para ler o acórdão
2174028-78.2021.8.26.0000

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2022-mar-12/tj-sp-autoriza-penhora-capitais-eirelie-sociedade-unipessoal/

CONSULTOR JURÍDICO
www.conjur.com.br

Copyright © 2026 Consultor Jurídico

Página 2 12/03/2022

https://cdn-conjur.s3.amazonaws.com/uploads/2022/03/penhora-quotas.pdf

